
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cama:: Municipal de Cachoeiras de Macacu

u: ul 498 os 15 DE AGOSTO D! 1990.

"Torna dl “till“ Público'
o Centro Espírita Bennett;
to . Curtindo".

A em MUNICIPAL DE cAcmamAs DE memº. Dl-

MTA . ou sanciono a asguinto Lei: '

Art. 1! - Torna de utilidad. Pública 0 CENTRO ESPÍRITA DEUS. clus'm !
CARIDADB. neste Município.

Art. 2! - o Centro Espirita Deus, Cristo e Caridade. foi roqíntrndo '

no Cartório do 2! Ofício desta Comarca, sob o número 1.74 do

Livro “A" fil 44. um 16 de mªrço do 1989.

Art. 39 - Eita Lei entra um vigor na data de sua publicação. rm —

das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE AGOSTO DE 1990.
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